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INDICAÇÃO DE N° 164 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências no sentido de o município realizar parceria com o Banco

Sicoob para receber os impostos municipais.

JUSTIFICATIV A

Justifico tal benfeitoria tendo em vista o Banco Sicoob ser a maior rede de atendimento

bancário de nosso município, sendo que o mesmo já recebe atualmente todos os tributos

Federais e Estaduais, menos os tributos municipais. O Banco presta um atendimento de

excelente qualidade a todos os associados, além de contar com o maior número de

clientes que pagam suas contas regularmente na agência, o Banco ainda conta com uma

Agência e dois postos de atendimento em nosso município onde facilitará o contribuinte

municipal que realiza o pagamento dos seus débitos na rede Sicoob.

Marilândia - ES, 16 de novembro de 2015.
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